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Relatório

Trata-se de Projeto de Lei Ordinária de autoria do Senhor Prefeito Antério Mânica, autuado sob o n.º 14/2008, que autoriza a abertura de crédito adicional especial ao orçamento vigente.

Cumpridas as etapas do procedimento legislativo e tendo a proposição em foco sido aprovada em todas elas, determinou-se o seu retorno à presente Comissão para que seja emitido parecer de redação final, o qual ficou sob minha responsabilidade, visto que fui designado Relator por força do r. Despacho de fl. 30.

Fundamentação

Tendo em vista que não houve apresentação de emendas que alterassem o conteúdo da proposição, igualmente não há modificação a ser realizada no texto do Projeto, pois no que se refere às técnicas legislativas e obediência às normas gramaticais, não existe retificação a ser efetuada, visto que não ocorreu qualquer vício.
Conclusão

Desta feita, em face das razões expendidas, opino no sentido de que se atribua ao Projeto de Lei Ordinária n.º 14/2008 a redação final constante da minuta em anexo que, nos termos do que dispõe o artigo 147 do Regimento Interno, passa a integrar o presente parecer. 

Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 29 de maio de 2008; 64º da Instalação do Município.

VEREADOR CRESCÊNCIO MARTINS

Relator

REDAÇÃO FINAL AO PROJETO DE LEI N. º 14/2008.

	Autoriza a abertura de crédito adicional especial ao orçamento vigente.


O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UNAÍ, Estado de Minas Gerais, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 96, VII, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal decreta e ele, em seu nome, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial ao orçamento vigente no valor de R$ 631.383,91 (seiscentos e trinta e um mil, trezentos e oitenta e três reais e noventa e um centavos) para atender à programação discriminada no Anexo I desta Lei.

§ 1º Os recursos destinados a atender às despesas decorrentes da abertura do presente crédito adicional especial estão especificados no Anexo II desta Lei.

§ 2º A vigência do crédito adicional especial autorizado no caput deste artigo está em conformidade com o disposto no parágrafo 2º do artigo 167 da Constituição Federal.

§ 3º O presente crédito adicional especial destina-se a cobrir despesas decorrentes do regime de contratação temporária instituído pela Lei n.º 2.492, de 18 de julho de 2007, especificamente no âmbito das Secretarias Municipais da Educação e do Desenvolvimento Social e Cidadania.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 1º de abril de 2008.

Unaí, 29 de maio de 2008; 64º da Instalação do Município.

ANTÉRIO MÂNICA

Prefeito

JOSÉ GOMES BRANQUINHO

Secretário Municipal de Governo

DAILTON GERALDO RODRIGUES GONÇALVES

Assessor Executivo de Governo/Coordenador Geral do

Serviço Especial para Assuntos Legislativos – Sealegis

ANEXO I A QUE SE REFERE O ARTIGO 1º DA LEI N.º ..., DE ... DE ... DE ....

	Código
	Valor R$

	02.04.01.12.362.0064.2144.3.1.90.04.00
	25.677,76

	02.06.01.08.243.0042.2092.3.1.90.04.00
	45.093,00

	02.06.01.08.243.0044.2099.3.1.90.04.00
	110.506,23

	02.06.01.08.244.0043.2095.3.1.90.04.00
	380.882,16

	02.06.02.08.482.0061.1045.3.1.90.04.00
	19.499,94

	02.06.03.11.334.0052.2120.3.1.90.04.00
	49.724,82

	Total
	631.383,91


ANEXO II A QUE SE REFERE O § 1º DO ARTIGO 1º DA LEI N.º ..., DE ... DE ... DE ....

	Código
	Valor R$

	02.04.01.12.362.0064.2144.3.3.90.36.00
	25.677,76

	02.06.01.08.242.0050.2117.3.3.50.43.00
	16.498,84

	02.06.01.08.243.0042.2092.3.3.90.36.00
	45.093,00

	02.06.01.08.243.0044.2099.3.3.90.36.00
	97.147,80

	02.06.01.08.244.0043.2095.3.3.90.36.00
	185.468,00

	02.06.02.08.482.0061.1045.3.3.90.36.00
	1.000,00

	02.06.03.11.334.0052.2120.3.3.90.36.00
	49.440,00

	02.09.02.15.452.0083.2210.3.1.90.04.04
	211.058,51

	Total
	631.383,91
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